
07/10/2019

Número: 0841349-40.2018.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Órgão julgador: 16ª Vara Cível da Capital 
Última distribuição : 20/11/2018 

Valor da causa: R$ 13.500,00 

Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARIA EDNA MANDU COUTINHO DA SILVA (AUTOR) ABRAAO COSTA FLORENCIO DE CARVALHO

(ADVOGADO)

ADAILTON COELHO COSTA NETO (ADVOGADO)

BRADESCO SEGUROS S/A (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

15571
911

26/07/2018 12:37 Petição Inicial Petição Inicial

15571
986

26/07/2018 12:37 INCIAL Informações Prestadas

15572
014

26/07/2018 12:37 PROCURAÇÃO - MARIA EDNA Procuração

15572
345

26/07/2018 12:37 processo 16-ilovepdf-compressed Outros Documentos

15572
366

26/07/2018 12:37 HABILITAÇÃO E DOC. DETRAN - MARIA EDNA Outros Documentos

15572
378

26/07/2018 12:37 NOVO B.O - MARIA EDNA Outros Documentos

15572
390

26/07/2018 12:37 NOVO LAUDO - MARIA EDNA Outros Documentos

15572
406

26/07/2018 12:37 RESUMO DE ALTA E OUTROS Outros Documentos

15572
772

26/07/2018 12:37 CARTA LIDER Informações Prestadas

15572
794

26/07/2018 12:37 NOVA CARTA Outros Documentos

15572
798

26/07/2018 12:37 PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS Outros Documentos

15572
804

26/07/2018 12:37 PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCS. Outros Documentos

15825
509

08/08/2018 16:12 Certidão Certidão

15870
825

13/08/2018 15:44 Decisão Decisão

18559
631

08/01/2019 17:20 Despacho Despacho
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 16ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA – PARAÍBA 
 
 
 
Distribuição por Prevenção 
Processo anteriormente distribuído (Nº0831098-31.2016.815.2001) 
 
 
 
 
 
 

MARIA EDNA MANDU COUTINHO DA SILVA, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade n.º 1.393.618 SSP/PE, inscrita no CPF/MF 
183.420.784-34, residente e domiciliada na Rua Luiz Cesário de Melo, n.º 439, 
Casa Amarela, Recife, Paraíba, através de seu advogado e procurador 
legalmente constituído, com escritório profissional localizado Rua João Amorim, 
356, centro, João Pessoa, Paraíba, onde deverão ser enviadas as comunicações 
processuais pertinentes, vem à presença de Vossa Excelência, com fulcro na 
Lei 6194/74 (Veículos - Seguro Obrigatório de Danos Pessoais) e demais 
legislações pertinentes à espécie, propor a presente 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 
(DEBILIDADE PERMANENTE) 

em face BRADESCO CIA DE SEGUROS S/A localizada no Parque Solon de 
Lucena, 641, centro, João Pessoa, PB, CEP – 58013-131 tendo em vista os 
fatos e os motivos a seguir delineados: 

JUSTIÇA GRATUITA. 

Inicialmente, requer os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 
n.º 1.060/50 e das demais legislações pertinentes, por não ter condições de 
dar prosseguimento à presente demanda sem comprometer o seu sustento.  

Para tanto, declara-se, desde já, pobre na forma da legislação de regência 
e conhecedor de todas as penalidades cabíveis em caso de falseamento da 
verdade. 

FATOS. 
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A parte Promovente sofreu acidente de trânsito, no dia 19.10.2014, por 
volta das 21horas, quando conduzia seu veículo de marca GM Celta Sprit de 
placas KIS2815/PE, na rodovia PB 041, nas proximidades da entrada da cidade 
de Rio Tinto, quando foi abalroado por outro veículo do tipo GM Corsa Sedan, 
de placas MNF 2925/PB. 

A parte autora, em razão da gravidade do acidente, sofreu trauma em seu 
membro inferior esquerdo, sendo socorrida para o Hospital de Emergência e 
Trauma Senador Humberto Lucena, onde foi diagnosticado com fratura dos 
ossos da perna esquerda, sendo submetida a procedimento cirúrgico. 

Em razão das lesões sofridas e das sequelas estabelecidas devido ao 
agravamento posterior em razão de quadro de osteomielite crônica e 
consolidação viciosa do osso, a autora ficou com sequelas irreversíveis, 
apresentando CLAUDICAÇÃO DE MARCHA, deformidade permanente, limitação 
de movimentos, diminuição de força muscular e rigidez articular, tendo 
demandado judicialmente seu pedido de indenização referente ao seguro 
DPVAT, o qual foi extinto sem resolução de mérito em razão da falta de prévio 
requerimento administrativo. 

Em virtude da extinção precária de seu processo de Nº 0831098-
31.2016.815.2001, a parte autora, antes da ocorrência da prescrição trienal, 
levando-se em consideração apenas a data do acidente, requereu 
administrativamente seu pedido de indenização por invalidez (sinistro nº 
3170572908), estando o mesmo até a presente data sem conclusão, uma vez 
que a seguradora Líder insiste em solicitar novo Boletim de Ocorrência 
alegando existência de informação incorreta, sem, todavia apontar qual seja a 
incorreção. 

Destaque-se que a autora apresentou Boletim de Acidente de Trânsito 
lavrado pela Policia Militar – CPTRAN, bem como apresentou Boletim de 
Ocorrência feito junto ao Polícia Civil, não havendo razão para não aceitação 
dos referidos documentos, tendo apresentado conjuntamente todos os demais 
documentos exigidos pela legislação, estando o processo administrativo 
paralisado em razão da exigência documental.   

Eis os fatos necessários. 

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA. 
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O seguro obrigatório (DPVAT) tem por finalidade dar cobertura a danos 
pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, 
a pessoas transportadas ou não. 

A Lei n.º 6194/74, que trata do Seguro Obrigatório, em seu artigo 3º 
elenca os danos pessoais cobertos pelo mesmo: 

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
artigo 2º1 compreendem as indenizações por morte, invalidez 
permanente e despesas de assistência médica e suplementares, 
nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

b) até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 
de invalidez permanente; 

Trilhando, ainda, por esta senda a Lei 6194/74, em seu artigo 5º, 
preceitua que a indenização será paga mediante a simples comprovação do 
acidente e do dano decorrente, senão, veja-se: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. 
Omissis.. 
b) prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu 
atendimento por hospital, ambulatório ou médico-assistente e 
registro da ocorrência no órgão policial competente - no caso de 
danos pessoais. 

Há de se observar que esse artigo instituiu uma responsabilidade objetiva, 
adotando também a teoria do risco integral, aqui se deixa de imputar uma 
responsabilidade ao condutor do veiculo e passa a imputar a sociedade como 
um seguro social, devido ao grande número de acidente deste gênero. 

Por outro lado, urge destacar, que os requisitos (prova do acidente e do 
dano decorrente) para a indenização foram preenchidos, senão, observe-se:  

1) Prova do Acidente: Boletim de Acidente de Trânsito e Laudo 
Hospitalar (doc.anexo) 

                                                 
1 l) Danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres, ou por sua carga, a pessoa 
transportada ou não." 
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2) Dano: devido as lesões provocadas pelo acidente, a promovente 
encontra-se debilitada permanentemente em seu membro inferior 
esquerdo apresentando como sequelas marcha claudicante, limitação 
dos movimentos, rigidez articular, diminuição da força muscular 
devido a OSTEOMIELITE e calcificação viciosa. 

3) Nexo causal: Se não tivesse ocorrido o acidente a parte Promovente 
não teria sofrido as lesões referidas e, por conseguinte, não estaria debilitada 
permanentemente.   

Neste viés, tem-se, ainda, o entendimento do Egrégio Tribunal do Rio 
Grande do Sul: 

Para a concessão da indenização do seguro DPVAT basta a 
simples prova da ocorrência do sinistro e do dano 
decorrente. O artigo 3º, letra "b" da Lei 6.194/74 estabelece o 
valor de 40 salários mínimos para indenização por invalidez 
permanente. (TJRS - AC 70010140473 - Cachoeira do Sul - 5ª 
C.Cív. - Relª Desª Ana Maria Nedel Scalzilli - J. 07.07.2005) 

Outrossim, é forçoso concluir que a parte Promovente faz jus a 
indenização do seguro obrigatório. 

 

DOS PEDIDOS. 

Ante o expendido, requer que Vossa Excelência se digne em: 

a) Conceder à parte Promovente os benefícios da Justiça Gratuita por não 
ter condições de arcar com as custas processuais sem comprometer o seu 
próprio sustento e o de sua família; 

b) Citar a parte Promovida com as advertências do art. 334 e as 
prerrogativas do art. 212, ambos do Novo Código de Processo Civil, no 
endereço supramencionado, para, querendo, contestar o pedido da parte 
Promovente, sob pena de revelia e confissão tácita dos fatos narrados, 
indicando desde logo seu desinteresse na realização de audiência de 
conciliação ou mediação;  

c) Condenar a parte Promovida a pagar à parte Promovente a indenização 
do seguro obrigatório – DPVAT, alçada no valor de até R$13.500,00 (treze mil 
e quinhentos reais), vez que resta comprovado o acidente, bem como do dano 
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decorrente, tudo de acordo com as balizas fixadas pela Doutrina e 
Jurisprudência pátria, ainda, com juros moratórios e correção monetária a 
partir do evento danoso, nos moldes da Súmula 54 do Superior Tribunal de 
Justiça2; 

d) Condenar a parte Promovida no pagamento das custas processuais e 
dos honorários advocatícios, estes na ordem de 20% (vinte por cento) do 
valor da condenação a ser imposta àquela.  

Dá à causa o valor de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Nestes termos, pede deferimento.             

João Pessoa, 26 de julho de 2018. 

 
   Abraão Costa Florêncio de Carvalho 
    OAB/PB – 12.904 

                                                 
2 Súmula 54 do STJ - Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade 
extracontratual; 

Jurisprudência - Os juros moratórios alusivos ao dano moral são computados a partir da data do evento 
danoso, nos termos da Súmula nº 54 do STJ (STJ – EDRESP 327382 – RJ – 4ª T. – Rel. Min. Aldir 
Passarinho Junior – DJU 23.09.2002) 

 

Num. 15571986 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ADAILTON COELHO COSTA NETO - 26/07/2018 12:33:12
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18072612050046200000015186106
Número do documento: 18072612050046200000015186106



 

Num. 15572014 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ADAILTON COELHO COSTA NETO - 26/07/2018 12:33:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18072612055712100000015186134
Número do documento: 18072612055712100000015186134



Num. 15572014 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ADAILTON COELHO COSTA NETO - 26/07/2018 12:33:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18072612055712100000015186134
Número do documento: 18072612055712100000015186134



 

 

26/07/2018

Número: 0831098-31.2016.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

Órgão julgador: 16ª Vara Cível da Capital 
Última distribuição : 27/06/2016 

Valor da causa: R$ 13500.0 

Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

ADVOGADO ABRAAO COSTA FLORENCIO DE CARVALHO

AUTOR MARIA EDNA MANDU COUTINHO DA SILVA

ADVOGADO ADAILTON COELHO COSTA NETO

RÉU BRADESCO SEGUROS S/A

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

41961
44

27/06/2016 10:44 Petição Inicial Petição Inicial

41961
76

27/06/2016 10:44 Ação Cobrança Seguro DPVAT - Maria Edna Mandu Informações Prestadas

41961
90

27/06/2016 10:44 PROCURAÇÃO E DOCUMENTOS DE
IDENTIFICAÇÃO

Procuração

41963
04

27/06/2016 10:44 B Documento de Comprovação

51384
22

27/09/2016 14:24 Sentença Sentença

52127
33

28/09/2016 17:36 Expediente Expediente
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EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA ____ VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE JOÃO PESSOA – PARAÍBA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARIA EDNA MANDÚ COUTINHO DA SILVA, brasileira, casada, 
professora, portadora do RG de n° 1.393.618 SSP/PE e CPF n.º183.420.784-34, 
residente e domiciliado na Rua Luiz Cesário de Melo, nº 439, Casa Amarela, Recife, 
PE, Cep: 52070 – 330,  através de seu advogado e procurador legalmente constituído, 
com escritório profissional localizado na Rua João Amorim, 356, Sl-02,  centro, nesta 
Capital, para onde deverão ser enviadas as comunicações processuais pertinentes, 
vem à presença de Vossa Excelência, com fulcro na Lei 6194/74 (Veículos - Seguro 
Obrigatório de Danos Pessoais) e demais legislações pertinentes à espécie, propor a 
presente 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 
(DEBILIDADE PERMANENTE) Pelo Rito Sumário art. 275, alínea “e” do CPC. 

em face da BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS S/A localizada no Parque Solon de 
Lucena, 641, centro, João Pessoa, PB, CEP – 58013-131, tendo em vista os fatos e os 
motivos a seguir delineados: 

JUSTIÇA GRATUITA. 

Inicialmente, requer os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei n.º 
1.060/50 e das demais legislações pertinentes, por não ter condições de dar 
prosseguimento à presente demanda sem comprometer o seu sustento.  

Para tanto, declara-se, desde já, pobre na forma da legislação de regência e 
conhecedor de todas as penalidades cabíveis em caso de falseamento da verdade. 

FATOS. 

A parte Promovente sofreu acidente de trânsito, no dia 19.10.2014, por volta 
das 21 horas, quando conduzia o veículo GM Celta Sprit de placas KIS-2815/PE na 
rodovia PB 041, nas proximidades da entrada da cidade de Rio Tinto quando foi 
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abalroada por um veículo tipo Corsa Sedan de dados não identificados em razão do 
condutor ter se evadido do local do acidente após a ocorrência. 

Por ocasião do acidente a promovente foi socorrida para o Hospital de 
Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena em João Pessoa, onde foi 
diagnosticada com fratura dos ossos da perna esquerda, sendo submetida a 
tratamento cirúrgico para correção da fratura. 

Mesmo realizando a cirurgia, e sendo submetido a tratamento e 
acompanhamento médico, os atestados e exames realizados pela autora, concluem 
que a parte Promovente ficou com debilidade permanente no membro inferior 
esquerdo anatômica e funcional de natureza grave, devido a dores localizadas, 
limitação dos movimentos, dificuldade na deambulação e perda importante da 
força muscular do membro inferior esquerdo, além de deformidade permanente 
devido cicatrizes cirúrgicas e deambulação e encurtamento de membro, tudo 
devido ao acidente de trânsito ocorrido em 19.10.2014, conforme documentos 
em anexo.  

Eis os fatos necessários. 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA. 

O seguro obrigatório (DPVAT) tem por finalidade dar cobertura a danos pessoais 
causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas 
transportadas ou não. 

A Lei n.º 6194/74, que trata do Seguro Obrigatório, em seu artigo 3º elenca os 
danos pessoais cobertos pelo mesmo: 

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 
2º1 compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 
despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se 
seguem, por pessoa vitimada: 

b) até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente; 

Trilhando, ainda, por esta senda a Lei 6194/74, em seu artigo 5º, preceitua que 
a indenização será paga mediante a simples comprovação do acidente e do dano 
decorrente, senão, veja-se: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado. 

                                                 
1 l) Danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres, ou por sua carga, a pessoa 
transportada ou não." 
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Há de se observar que esse artigo instituiu uma responsabilidade objetiva, 
adotando também a teoria do risco integral, aqui se deixa de imputar uma 
responsabilidade ao condutor do veiculo e passa a imputar a sociedade como um 
seguro social, devido ao grande número de acidente deste gênero. 

Por outro lado, urge destacar, que os requisitos (prova do acidente e do dano 
decorrente) para a indenização foram preenchidos, senão, observe-se:  

1) Prova do Acidente: Laudos Médicos fornecido pelo Hospital de Trauma de 
João Pessoa e Boletim de Ocorrência Policial. 

2) Dano: debilidade permanente no membro inferior esquerdo anatômica e 
funcional de natureza grave, devido a dores localizadas, limitação dos 
movimentos, dificuldade na deambulação e perda importante da força muscular 
do membro inferior esquerdo, além de deformidade permanente devido 
cicatrizes cirúrgicas e deambulação e encurtamento de membro 

3) Nexo causal: Se não tivesse ocorrido o acidente a parte Promovente não 
teria sofrido as lesões já relacionadas. 

Neste viés, tem-se, ainda, o entendimento do Egrégio Tribunal do Rio Grande 
do Sul: 

Para a concessão da indenização do seguro DPVAT basta a simples 
prova da ocorrência do sinistro e do dano decorrente. O artigo 3º, 
letra "b" da Lei 6.194/74 estabelece o valor de 40 salários mínimos 
para indenização por invalidez permanente. (TJRS - AC 70010140473 - 
Cachoeira do Sul - 5ª C.Cív. - Relª Desª Ana Maria Nedel Scalzilli - J. 
07.07.2005) 

Outrossim, é forçoso concluir que a parte Promovente faz jus a indenização do 
seguro obrigatório. 

PEDIDOS. 

Ante o expendido, requer que Vossa Excelência se digne em: 

a) Conceder à parte Promovente os Benefícios da Justiça Gratuita por não ter 
condições de arcar com as custas processuais sem comprometer o seu próprio 
sustento e o de sua família; 

b) Citar a parte Promovida com as advertências do art. 319 e as prerrogativas 
do art. 246, I, ambos do Novo Código de Processo Civil, no endereço 
supramencionado, para, querendo, contestar o pedido da parte Promovente, sob 
pena de revelia e confissão tácita dos fatos narrados, informando desde logo o 
desinteresse em designação de audiência de conciliação ou mediação; 

c) Condenar a parte Promovida a pagar à parte Promovente a indenização do 
seguro obrigatório – DPVAT, alçada no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
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reais), vez que resta comprovado o acidente, bem como o dano decorrente, tudo de 
acordo com as balizas fixadas pela Doutrina e Jurisprudência pátria, ainda, com 
juros moratórios e correção monetária a partir do evento danoso, nos moldes da 
Súmula 54 do Superior Tribunal de Justiça2; 

d) Condenar a parte Promovida no pagamento das custas processuais e dos 
honorários advocatícios, estes na ordem de 20% (vinte por cento) do valor da 
condenação a ser imposta àquela. 

e) Julgar inteiramente PROCEDENTE a presente demanda, em todos os seus 
termos; 

f) A produção de todas as provas admitidas em direito, juntada de novos 
documentos, oitiva de testemunhas, PERÍCIA MÉDICA e tudo mais que o 
controvertido assim exigir; 

Dá à causa o valor de 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Nestes Termos, 
Pede e Espera Deferimento. 

Jacaraú, PB, 21 de maio de 2016. 
 
 

Advogado Abraão Costa Florêncio de Carvalho 
OAB/PB – 12.904 

 
 

         
 

                                                 
2 Súmula 54 do STJ - Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade 
extracontratual; 

Jurisprudência - Os juros moratórios alusivos ao dano moral são computados a partir da data do evento 
danoso, nos termos da Súmula nº 54 do STJ (STJ – EDRESP 327382 – RJ – 4ª T. – Rel. Min. Aldir Passarinho 
Junior – DJU 23.09.2002) 
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Poder Judiciário da Paraíba
16ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0831098-31.2016.8.15.2001
[ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
AUTOR: MARIA EDNA MANDU COUTINHO DA SILVA
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A  

SENTENÇA

DPVAT. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO
PRÉVIO. INEXISTÊNCIA DE PRETENSÃO RESISTIDA.
CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR.
INDEFERIMENTO DE PLANO. EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

- Inexistindo pretensão resistida, não há interesse legítimo para o
exercício do direito de ação.

- Concluindo-se pela ausência de uma das condições da ação, deve ser
extinto o processo, sem resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso
VI, do CPC.

- O Poder Judiciário não pode ser transformado em um Posto Avançado
de Seguradoras Privadas.

Vistos etc.

 devidamente qualificado nos autos, ajuizou aMARIA EDNA MANDÚ COUTINHO DA SILVA,
presente  em desfavor de ação de cobrança de seguro DPVAT BRADESCO COMPANHIA DE

 também qualificada, alegando em síntese ser vítima de acidente de trânsito ocorrido emSEGUROS S/A
19/10/2014, sofrendo lesões que o deixaram com debilidade permanente. Requereu, portanto, a
condenação da parte promovida ao pagamento de indenização por seguro DPVAT, no valor de R$
13.500,00.

Instruiu a inicial com diversos documentos.

É o que importava relatar.

Fundamento e decido:
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Tem se tornado rotineiro o ingresso de ações securitárias sem que se tenha provocado, previamente, uma
das seguradoras, fazendo-se do Judiciário posto avançado das seguradoras privadas.

Os argumentos mais utilizados para se admitir essa conduta é o direito de petição e a inafastabilidade do
Judiciário previstos no art. 5º da CF e na Súmula 213 do extinto TFR.

Quanto à Súmula 213 do TRF, exaurir significa esgotar todas as vias, mas não quis se dizer que não se dê
sequer o primeiro passo.

Consoante o art. 17º do NCPC, o interesse de agir é condição de propositura de toda ação judicial, sendo
pressuposto de sua admissibilidade.

Se não houve qualquer pronunciamento prévio da requerida ou de qualquer outra seguradora do
Consórcio, não enxergo onde está a lesão ou, pelo menos, a ameaça de direito. Não se pode presumir um
ou outro, até mesmo porque a seguradora não tem o dever de pagar a indenização de ofício. Portanto, para
que o autor possa alegar que seu direito foi desrespeitado é preciso apresentar o seu pedido
administrativamente.

Pois bem. Antes da instauração da fase litigiosa, é viável e devido ao interessado formular diretamente a
uma das seguradoras que faça parte do 'Consórcio' a pretensão que deseja ver satisfeita, para, assim,
havendo negativa indevida, configurar-se pretensão resistida.

O conflito de interesses se qualifica de maneira a estar apto à apresentação ao Judiciário, a partir do
momento em que há pretensão resistida. Do contrário, não haverá interesse de agir. Não se pode admitir
que toda e qualquer pretensão possa ser levada, de imediato, ao Poder Judiciário. A prevalecer esse
entendimento, poder-se-ia, por exemplo, imaginar situações como a de se pedir, na via judicial,
diretamente a concessão de autorização para a condução de veículos, com a respectiva expedição da
carteira de habilitação, bem como de porte de arma, ou licenciamento para construir uma edificação, ou
ainda a concessão de benefícios previdenciários, sem que houvesse mais a necessidade de se dirigir aos
órgãos com atribuição para tanto.

A interpretação do comando constitucional não deve servir a tamanho despropósito. Quando o pleito
demanda requerimento para que possa ser praticado, parece razoável a exigência de que se tenha buscado
sem sucesso a via administrativa para que fique caracterizado o interesse de agir, como condição da ação.

Recentemente, apreciando a questão em processo que discutia matéria previdenciária, o Supremo
Tribunal Federal deu parcial provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 631240, com repercussão geral
reconhecida, mantendo o entendimento de que a exigência de prévio requerimento administrativo antes de
o segurado recorrer à Justiça para a concessão de benefício previdenciário, não fere a garantia de livre
acesso ao Judiciário, previsto no art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, pois sem pedido
administrativo anterior, não fica caracterizada lesão ou ameaça de direito. Ocorre que o art. 5º, em seu
inciso XXXV, fala de lesão ou ameaça a direito. Transcrevo a ementa abaixo:

Ementa: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO.
PREVIDÊNCIÁRIO. PRÉVIA POSTULAÇÃO
ADMINISTRATIVA COMO CONDIÇÃO DE POSTULAÇÃO
JUDICIAL RELATIVA A BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

 REPERCUSSÃO GERAL. EXISTÊNCIA. Está caracterizada a
repercussão geral da controvérsia acerca da existência de prévia
postulação perante a administração para defesa de direito ligado à
concessão ou revisão de benefício previdenciário como condição
para busca de tutela jurisdicional de idêntico direito. (RE 631240
RG, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em
09/12/2010, DJe-072 DIVULG 14-04-2011 PUBLIC 15-04-2011
EMENT VOL-02504-01 PP-00206 )
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, da análise dos autos, verifica-se que o autor sequer faz menção que tenha tentadoNo presente caso
receber o seguro diretamente do consórcio/seguradora DPVAT, ou que este tenha resistido ou se omitido
quanto ao seu pedido. Também não há, entre os documentos que instruíram a inicial, qualquer indício
desta iniciativa. Pelo contrário, verifica-se que a parte autora pretende receber seguro DPVAT, tendo
ajuizado diretamente a presente ação judicial, a qual carece de uma de suas condições, tornando-se
impossível o seu prosseguimento.

Nessa linha de raciocínio, é forçoso reconhecer,  a causa extintiva do processo, por se tratar deex officio,
carência do próprio direito de ação, conforme preveem o inciso VI do  do art. 485 c/c o seu § º, docaput
NCPC.

 e considerando tudo o mais que dos autos consta, Diante do exposto INDEFIRO DE PLANO A
, nos termos do art. 485, inciso VI, c/cINICIAL, para extinguir o processo sem resolução do mérito

art. 330, III, ambos do NCPC, em razão de carência de ação ante a falta de interesse ad causam pela
ausência de prévio requerimento administrativo.

 ante a gratuidade ora deferida  por não ter se instaurado o contraditórioSem custas, e sem honorários .

P. R. I.

Transitada em julgado, arquive-se, independente de nova conclusão.

João Pessoa, 02 de maio de 2016.

JOÃO PESSOA, 22 de setembro de 2016.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
16ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0831098-31.2016.8.15.2001
[ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
AUTOR: MARIA EDNA MANDU COUTINHO DA SILVA
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A  

SENTENÇA

DPVAT. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO
PRÉVIO. INEXISTÊNCIA DE PRETENSÃO RESISTIDA.
CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR.
INDEFERIMENTO DE PLANO. EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

- Inexistindo pretensão resistida, não há interesse legítimo para o
exercício do direito de ação.

- Concluindo-se pela ausência de uma das condições da ação, deve ser
extinto o processo, sem resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso
VI, do CPC.

- O Poder Judiciário não pode ser transformado em um Posto Avançado
de Seguradoras Privadas.

Vistos etc.

 devidamente qualificado nos autos, ajuizou aMARIA EDNA MANDÚ COUTINHO DA SILVA,
presente  em desfavor de ação de cobrança de seguro DPVAT BRADESCO COMPANHIA DE

 também qualificada, alegando em síntese ser vítima de acidente de trânsito ocorrido emSEGUROS S/A
19/10/2014, sofrendo lesões que o deixaram com debilidade permanente. Requereu, portanto, a
condenação da parte promovida ao pagamento de indenização por seguro DPVAT, no valor de R$
13.500,00.

Instruiu a inicial com diversos documentos.

É o que importava relatar.

Fundamento e decido:
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Tem se tornado rotineiro o ingresso de ações securitárias sem que se tenha provocado, previamente, uma
das seguradoras, fazendo-se do Judiciário posto avançado das seguradoras privadas.

Os argumentos mais utilizados para se admitir essa conduta é o direito de petição e a inafastabilidade do
Judiciário previstos no art. 5º da CF e na Súmula 213 do extinto TFR.

Quanto à Súmula 213 do TRF, exaurir significa esgotar todas as vias, mas não quis se dizer que não se dê
sequer o primeiro passo.

Consoante o art. 17º do NCPC, o interesse de agir é condição de propositura de toda ação judicial, sendo
pressuposto de sua admissibilidade.

Se não houve qualquer pronunciamento prévio da requerida ou de qualquer outra seguradora do
Consórcio, não enxergo onde está a lesão ou, pelo menos, a ameaça de direito. Não se pode presumir um
ou outro, até mesmo porque a seguradora não tem o dever de pagar a indenização de ofício. Portanto, para
que o autor possa alegar que seu direito foi desrespeitado é preciso apresentar o seu pedido
administrativamente.

Pois bem. Antes da instauração da fase litigiosa, é viável e devido ao interessado formular diretamente a
uma das seguradoras que faça parte do 'Consórcio' a pretensão que deseja ver satisfeita, para, assim,
havendo negativa indevida, configurar-se pretensão resistida.

O conflito de interesses se qualifica de maneira a estar apto à apresentação ao Judiciário, a partir do
momento em que há pretensão resistida. Do contrário, não haverá interesse de agir. Não se pode admitir
que toda e qualquer pretensão possa ser levada, de imediato, ao Poder Judiciário. A prevalecer esse
entendimento, poder-se-ia, por exemplo, imaginar situações como a de se pedir, na via judicial,
diretamente a concessão de autorização para a condução de veículos, com a respectiva expedição da
carteira de habilitação, bem como de porte de arma, ou licenciamento para construir uma edificação, ou
ainda a concessão de benefícios previdenciários, sem que houvesse mais a necessidade de se dirigir aos
órgãos com atribuição para tanto.

A interpretação do comando constitucional não deve servir a tamanho despropósito. Quando o pleito
demanda requerimento para que possa ser praticado, parece razoável a exigência de que se tenha buscado
sem sucesso a via administrativa para que fique caracterizado o interesse de agir, como condição da ação.

Recentemente, apreciando a questão em processo que discutia matéria previdenciária, o Supremo
Tribunal Federal deu parcial provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 631240, com repercussão geral
reconhecida, mantendo o entendimento de que a exigência de prévio requerimento administrativo antes de
o segurado recorrer à Justiça para a concessão de benefício previdenciário, não fere a garantia de livre
acesso ao Judiciário, previsto no art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, pois sem pedido
administrativo anterior, não fica caracterizada lesão ou ameaça de direito. Ocorre que o art. 5º, em seu
inciso XXXV, fala de lesão ou ameaça a direito. Transcrevo a ementa abaixo:

Ementa: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO.
PREVIDÊNCIÁRIO. PRÉVIA POSTULAÇÃO
ADMINISTRATIVA COMO CONDIÇÃO DE POSTULAÇÃO
JUDICIAL RELATIVA A BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

 REPERCUSSÃO GERAL. EXISTÊNCIA. Está caracterizada a
repercussão geral da controvérsia acerca da existência de prévia
postulação perante a administração para defesa de direito ligado à
concessão ou revisão de benefício previdenciário como condição
para busca de tutela jurisdicional de idêntico direito. (RE 631240
RG, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em
09/12/2010, DJe-072 DIVULG 14-04-2011 PUBLIC 15-04-2011
EMENT VOL-02504-01 PP-00206 )
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, da análise dos autos, verifica-se que o autor sequer faz menção que tenha tentadoNo presente caso
receber o seguro diretamente do consórcio/seguradora DPVAT, ou que este tenha resistido ou se omitido
quanto ao seu pedido. Também não há, entre os documentos que instruíram a inicial, qualquer indício
desta iniciativa. Pelo contrário, verifica-se que a parte autora pretende receber seguro DPVAT, tendo
ajuizado diretamente a presente ação judicial, a qual carece de uma de suas condições, tornando-se
impossível o seu prosseguimento.

Nessa linha de raciocínio, é forçoso reconhecer,  a causa extintiva do processo, por se tratar deex officio,
carência do próprio direito de ação, conforme preveem o inciso VI do  do art. 485 c/c o seu § º, docaput
NCPC.

 e considerando tudo o mais que dos autos consta, Diante do exposto INDEFIRO DE PLANO A
, nos termos do art. 485, inciso VI, c/cINICIAL, para extinguir o processo sem resolução do mérito

art. 330, III, ambos do NCPC, em razão de carência de ação ante a falta de interesse ad causam pela
ausência de prévio requerimento administrativo.

 ante a gratuidade ora deferida  por não ter se instaurado o contraditórioSem custas, e sem honorários .

P. R. I.

Transitada em julgado, arquive-se, independente de nova conclusão.

João Pessoa, 02 de maio de 2016.

JOÃO PESSOA, 22 de setembro de 2016.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
17ª Vara Cível da Capital

Av. João Machado, s/n, Centro, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58.013-520
Tel.: (83) 3208-2495; e-mail: jpa.17varacivel@tjpb.jus.br

Nº do Processo: 0841349-40.2018.8.15.2001
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM (7)
Assuntos: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]
AUTOR: MARIA EDNA MANDU COUTINHO DA SILVA
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO DOS AUTOS

Certifico e dou fé que nesta data faço os autos conclusos para apreciação deste MM Juízo.

João Pessoa, 8 de agosto de 2018

THIAGO GOMES DUARTE
Chefe de Cartório
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Poder Judiciário da Paraíba
17ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0841349-40.2018.8.15.2001

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Seguro DPVAT proposta por MARIA EDNA MANDU COUTINHO DA
SILVA em face de BRADESCO SEGUROS S/A, na qual a parte autora pretende o pagamento de R$13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), em razão do sinistro ocorrido.

 Em 27/06/2016, a promovente já havia ajuizado ação idêntica em desfavor do promovido, que foi
 distribuída para a 16ª Vara Cível desta capital, autuada sob o nº 0831098-31.2016.8.15.2001. O feito foi extinto sem resolução do

mérito por ausência de prévio requerimento administrativo à seguradora.

É breve o relato. Decido.

O Código de Processo Civil, em seu art. 286, II, dispõe que serão distribuídas por dependência as
causas de qualquer natureza quando, tendo sido extinto o processo sem resolução do mérito, foi reiterado o pedido, ainda que em
litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda .1

 A regra da prevenção, a qual afirma que o registro e a distribuição do processo torna o juízo prevento
 ,2 restou, nos autos, violada, na medida em que a presente demanda deveria ter sido distribuída para a 16ª Vara Cível, juízo que

primeiro tomou conhecimento da lide, entretanto não o foi.

Em caso análogo, decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo, senão vejamos:

Conflito Negativo de Competência. Ação monitória distribuída livremente. Execução anterior,
fundada no mesmo contrato, com embargos acolhidos para julgar extinta a execução. Prevenção
verificada. Extinção dos embargos que não implicou na análise do pedido principal, razão pela qual
aplica-se ao presente caso o disposto no artigo 286, inciso II do Novo Código de Processo Civil, que

 determina a distribuição por dependência ao mesmo juízo que extinguiu o processo anterior sem
resolução do mérito, quando for reiterado o pedido. reiteração do pedido formulado na ação de
execução. Artigo 286, II, do Novo Código de Processo Civil que, quanto à distribuição por
dependência, não impõe qualquer restrição, no que diz respeito à causa de extinção do processo
anterior sem resolução do mérito, nos casos de ilegitimidade da parte, ausência de pressuposto
processual ou de pequenas alterações no pedido. Hipótese de competência funcional e,
consequentemente, absoluta, devendo o feito ser redistribuído, por força da aplicação do princípio do

 juiz natural. Conflito julgado procedente – Competência do juízo suscitado. (TJ-SP
00453242320178260000 SP, Relator: Salles Abreu, Data de Julgamento: 27/11/2017) (sem grifo no
original).
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Nesses termos, restou-se patente a ofensa ao princípio do Juiz natural, matéria cuja discussão é
passível de conhecimento em qualquer tempo e grau de jurisdição.

Portanto, reconhecida a prevenção,  desta ação para o juízoDETERMINO A REDISTRIBUIÇÃO
da 16ª Vara Cível.

Cumpra-se.

J o ã o  p e s s o a  -  D a t a  f o r n e c i d a  p e l o  s i s t e m a .

 [...]1 Art. 286. Serão distribuídas por dependência as causas de qualquer natureza:

II – quando, tendo sido extinto o processo sem resolução de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente

alterados os réus da demanda;

 Art. 59. O registro ou a distribuição da petição inicial torna prevento o juízo.2

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
16ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7)0841349-40.2018.8.15.2001

AUTOR: MARIA EDNA MANDU COUTINHO DA SILVA

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

Vistos, etc.

Defiro o pedido de Justiça Gratuita

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do
conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação.(CPC,
art.139, VI e Enunciado n.35 da ENFAM).

Cite-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

A ausência de contestação implicará revelia, o que poderá resultar presunção de veracidade da
matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao
processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos.

João Pessoa/PB, 8 de janeiro de 2019
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